INDICAÇÃO Nº 
1211
, DE 2005

INDICO, com fundamento do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine medidas para que sejam destinadas 2 (duas) ambulâncias para o Município de RIBEIRÃO PIRES.

JUSTIFICATIVA

Considerando a necessidade do atendimento publico a saúde.

Considerando a importância da ação conjunta entre os Municípios e o Estado, principalmente na área da saúde.

Considerando a importância e atenção que as pessoas da melhor idade necessitam e merecem.

Considerando as condições em que se encontram as finanças municipais.

Considerando que muitos munícipes necessitam deslocar-se internamente e até para outras cidades para atendimentos clínicos, médicos e de emergência.

Considerando a demanda encaminhada pela municipalidade local, através do Nobre Vereador João da Silva Lessa.

Sala das Sessões, em

Deputado Marquinho Tortorello - PPS
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